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AO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

PROCESSO SEI: Nº 
PROCESSO SIAD: Nº 193/2024

DEMOSNTRAÇÃO DE EXEQUIBILIDADE DA PROPOSTA

A empresa Método System Com. de Equipamentos para Telecomunicações e Serviços Ltda., sociedade 
por quotas de responsabilidade limitada, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.346.478/0001-17, com endereço 
na Av. Barão Homem de Melo, nº 3.380, 1º andar, Bairro Estoril, Belo Horizonte, Minas Gerais, CEP 30.494-
270 neste ato por meio da pessoa do seu representante legaI apresenta a seguir a justificativa de 
exequibilidade financeira de sua proposta, demonstrando que o preço ofertado é suficiente para cobrir 
todos os custos associados ao contrato, garantir a qualidade dos serviços e equipamentos, e proporcionar 
a sustentabilidade econômica da operação.

Descrição dos Custos Envolvidos:

Nossa proposta foi elaborada com base em uma análise detalhada dos custos diretos e indiretos, 
considerando:

Itens 1 a 9- Custos de Fornecimento e Instalação dos Equipamentos: 

o Custos de entrada dos equipamentos (Custo efetivo)

*Propostas Vaip, Hikvision e Intelbras anexadas juntamente a este documento
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o Custos totais dos itens 1 a 9 (aquisição)

o Cálculo de Margem (Com impostos de venda)

Item 10- Custos de desinstalação e reinstalação de sistemas de alarme:

o Racional e cálculos de custo

*Cálculo de custo de equipe anexado juntamente a este documento
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o Cálculo de Margem (Com impostos de venda)

Item 11- Custos de Serviço de manutenção e reparo nos sistemas de alarme:

o Racional de manutenções e cálculos de custo

*Cálculo de custo de equipe anexado juntamente a este documento

o Cálculo de Margem (Com impostos de venda)

Item 12 - Custos de Monitoramento de Alarme 24 horas em 340 pontos:

Conforme previsto na Cláusula A do item 10.1 do Anexo IV do Termo de Referência do edital, este item 
poderá ser subcontratado. Para demonstrar a exequibilidade do valor ofertado para este serviço, 
apresentamos anexo três orçamentos de empresas renomadas no mercado que prestam serviços de
revenda monitoramento, além de uma planilha detalhada com o cálculo dos custos relacionados à 
subcontratação, tributos/encargos fiscais e margem de lucro.

Adicionalmente, apresentamos o contrato nº 195-2021 e seu último aditivo, que mantemos com a 
Prefeitura Municipal de Uberlândia, onde realizamos o serviço de monitoramento de alarmes. Neste 
contrato, o valor atual contratado para o serviço de monitoramento é de R$ 185,67 por unidade 
monitorada mensalmente. No entanto, é importante destacar que, conforme as especificações técnicas do 
item 5.8 - "Especificações Mínimas do Monitoramento, Pronta Resposta e Ressarcimento", constantes no 
Termo de Referência do edital nº 277-2020 de Registro de Preços que deu origem ao contrato, este valor 
engloba não apenas o monitoramento 24/7, mas também os serviços adicionais de pronta resposta com 
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atendimento em campo por veículos motorizados, e o seguro ressarcimento, conforme detalhado no item 
5.13 do mesmo Termo de Referência. 

A proposta apresentada ao MPMG, no valor de R$ 90,00 por unidade monitorada, reflete exclusivamente o 
serviço de monitoramento, sem incluir os custos adicionais de pronta resposta e seguro ressarcimento. 

Ou seja, o valor de R$ 185,67 cobrado no contrato com a Prefeitura de Uberlândia é decomposto da 
seguinte maneira: 

Monitoramento: R$ 80,00 
Pronta Resposta: R$ 60,00 
Ressarcimento: R$ 45,67 

Portanto, a proposta de R$ 90,00 por unidade monitorada apresentada ao MPMG é altamente exequível, 
pois corresponde estritamente ao custo do serviço de monitoramento, sem as adicionais despesas de 
pronta resposta e ressarcimento, que são cobertas em contratos de maior abrangência. Esta segmentação 
de custos justifica o valor ofertado e assegura que ele é competitivo e viável, garantindo a qualidade do 
serviço prestado ao MPMG. 

o Cálculo de Margem (Com impostos de venda) 

 

Observações: 
Todos os valores apresentados já são deduzidos de ICMS, tendo em vista a isenção de que trata o item 136, 
Anexo 1, Parte 1 do RICMS. 

Orçamentos Comprobatórios: 
Anexamos os orçamentos dos fornecedores que especifica cada um dos componentes acima, com seus 
respectivos valores, garantindo total transparência na formação do preço. 

Capacidade de Absorção de Custos: 
A empresa dispõe de uma sólida estrutura financeira, conforme demonstrado nos documentos contábeis 
anexos, que nos permite absorver qualquer variação de custo sem comprometer a qualidade do 
serviço/produto ou a saúde financeira da empresa. 

Projeção de Fluxo de Caixa: 
Foi realizada uma projeção de fluxo de caixa específica para este contrato, evidenciando que, mesmo 
considerando eventuais variações de prazo de pagamento ou imprevistos, a empresa possui capacidade 
para sustentar financeiramente a execução do contrato. 
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Conclusão 

A empresa Método System Com. de Equipamentos para Telecomunicações e Serviços Ltda. reitera que a 
proposta financeira apresentada é plenamente exequível, com um preço justo que garante a cobertura de 
todos os custos envolvidos, manutenção da qualidade exigida e sustentabilidade econômica. Estamos à 
disposição para fornecer qualquer documentação adicional ou esclarecimento necessário. 

Belo Horizonte, 30 de setembro de 2024. 

_____________________________________________ 
Representante legal: 
Nome: Pedro Elias Duguet Arruda Ferreira         
Cargo: Sócio- Administrador 
CPF: 087.960.876-50 
RG: MG10.002-261 


